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A PALAVRA DA VÍTIMA EM CRIMES SEXUAIS COMO INSTRUMENTO ISOLADO DE PROVA E O RISCO DA CONDENAÇÃO INJUSTA
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RESUMO: 
O presente artigo busca relacionar o processo penal no âmbito da fase probatória nos crimes sexuais, tem como pressuposto o estudo da declaração da palavra da vítima no crime sexual de estupro utilizando como base exclusiva para a condenação a utilização da palavra da vítima, sobretudo quando as referidas declarações não encontram amparo em outros elementos de prova dentro do processo penal. A pesquisa se justifica na medida em que os crimes sexuais são praticados, em sua grande maioria, na clandestinidade. Assim, os Tribunais Superiores elegeram dois verbetes como suporte probatório no Processo Penal: a) "a palavra da vítima dos delitos de estupro é de fundamental importância” e b) “a palavra da vítima deve ser convincente". Bem como, abordar as teorias em relação à prova, o livre convencimento motivo do magistrado e abordar o crime de estupro e discutir sobre dois casos reais polêmicos já ocorridos no poder judiciário brasileiro.  
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THE WORD OF THE VICTIM IN SEXUAL CRIMES AS AN ISOLATED INSTRUMENT OF PROOF AND THE RISK OF INJUSTABLE CONDEMNATION
ABSTRACT: 
The present article seeks to relate the criminal procedure in the scope of the probative phase in sexual crimes, it has as presupposition the study of the declaration of the word of the victim in the sexual crime of rape, using as an exclusive basis for condemnation the use of the victim's word, These statements are not supported by other evidence in criminal proceedings. The research is justified insofar as sexual crimes are practiced, for the most part, in the underground. Thus, the Superior Courts chose two entries as evidence in criminal proceedings: a) "the word of the victim of rape is of fundamental importance" and b) "the word of the victim must be convincing." As well as, addressing the theories regarding the evidence, the free convincing motive of the magistrate and addressing the crime of rape and discussing two controversial real cases already occurred in the Brazilian judiciary.
KEYWORDS: Word of the victim, Brazilian criminal procedure, Evidence, Sexual crimes, Error in the judiciary.
1 INTRODUÇÃO 
O direito de forma geral foi criado como instrumento para a aplicação de normas, para a solução pacífica de conflitos, trazendo equilíbrio e paz para a sociedade. Mas em se tratando de matéria penal, este veio como forma de punição para aqueles agentes que infringem a lei.

Entretanto, para que essas punições sejam aplicadas de forma justa, é necessário, que sejam aplicadas de maneira exata  vinculadas às leis e aos princípios, devendo ser baseadas em provas que não proporcionem incerteza quanto à conduta do acusado.

No entanto, tem-se observado um desrespeito no tocante e a não observação de princípios constitucionais como o “in dubio pro reo” e da presunção da inocência.

 
Tal desrespeito vem acontecendo principalmente nos chamados crimes sexuais, de modo que o acusado já é tratado como culpado, tornando evidente a inversão do ônus da prova, onde o réu chama para si a obrigação de fazer prova de sua inocência.

A questão desse projeto de pesquisa trata em especial do crime de estupro, um crime altamente reprovável pela sociedade, pois fere princípios e costumes. Ocorre que, na maioria dos casos os crimes sexuais são de difícil comprovação de materialidade do delito, não conseguindo ser devidamente demonstrada, como por exemplo, o fato de tocar as partes íntimas da vítima considerado o ato libidinoso, mesmo com a realização de exames periciais, é de difícil constatação, seja pelo decurso do tempo ou pela forma de caracterização do abuso. 

A palavra da vítima é um instrumento probatório de grande relevância no âmbito do processo penal, tendo em vista que essas espécies de crimes tendem a ocorrer no âmbito familiar em convivência íntima e geralmente em lugares clandestinos, sem a presença de outras testemunhas oculares, envolvendo apenas o sujeito passivo e ativo, o que dificulta a produção de provas testemunhais e materiais, tornando a palavra da vítima a única fonte de prova do delito sendo utilizado como a viga mestra probatória.
 Contudo, o foco principal que será explanado nesse projeto de pesquisa, é a condenação feita apenas com fundamento na palavra da vítima como único meio de prova, e o risco de uma condenação injusta, ressalta-se que é pacífico pelos tribunais superiores STJ (Superior Tribunal de Justiça) e STF (Supremo Tribunal Federal) a total possibilidade do magistrado fundamentar a sua decisão apenas neste meio de prova para condenar o acusado, pois, tratam de crimes com difícil comprovação com outros meios de provas como, por exemplo, testemunhas oculares, restando a palavra da vítima com relevante valor probatório.

Ocorre que, diante deste contexto fático, é perigoso atribuir alto-relevo probatório da palavra da vítima, uma vez que a mesma pode faltar com a verdade dos fatos, criar novas memórias ou mesmo pode equivocar-se quanto ao reconhecimento do acusado outra hipótese também, é o envolvimento com sentimentos pessoais, como, amor, ódio ou paixão. 
A partir disso, destacam-se os seguintes objetivos específicos: localizar e analisar os dispositivos legais que versam a cerca do sistema de provas; identificar as principais dificuldades do poder judiciário em relação às provas em crimes sexuais; expor pensamento de estudiosos, doutrinadores e ministros acerca do assunto e analisar as possibilidades que devem ser tomadas a fim de se evitar a condenação injusta.
Assim, vislumbra-se que o tema em questão, é de grande relevância social tendo em vista o histórico de injustiças já cometidas no país, e quanto essas condenações falhas, especialmente nos determinados crimes em questão, podem ocasionar danos irreversíveis na vida do condenado, pois são crimes demasiadamente repreensíveis pela sociedade acarretando riscos à integridade física dos condenados dentro do sistema prisional e problemas sérios a sua vida social.

2 TEORIA GERAL DA PROVA
A palavra prova é uma expressão oriunda do latim probati, que tem como significado um grupo de atos praticados pelas partes decorrentes do processo, que visa levar o julgador ao convencimento da inexistência ou existência de um fato. 

Do ponto de vista de Pacelli:
A prova judicial tem o propósito evidentemente definido: a reestruturação dos fatos investigados em questão, buscando a maior compatibilidade possível com a realidade histórica, ou seja, com a realidade dos fatos. A tarefa logo é das mais difíceis, quando não se é possível à reconstrução dos fatos (2017, p.172).
Em sede de processo penal o que se vislumbra quanto à verdade, não é ela em sua forma absoluta e sim apenas a verdade histórica que tenha relação com o fato que será deduzido em juízo, tratando-se então de uma verdade processual, cuja reprodução se dá no processo, através das provas produzidas pelas partes, promovendo as litigantes, a argumentação, intentando que tenha uma digna correspondência como fato histórico que pertence ao passado, e o fato em si ali representado, que seja objeto de julgamento o presente. 

A esse respeito, Pacelli declara: 
Assim, ainda que prévia e sabidamente imperfeita, o processo penal deve construir uma verdade judicial, sobre a qual, uma vez passada em julgado a decisão final, incidirão os efeitos da coisa julgada, com todas as suas consequências, legais e constitucionais. O processo, portanto, produzirá uma certeza do tipo jurídica, que pode ou não corresponder à verdade da realidade histórica (da qual, aliás, em regra, jamais se saberá), mas cuja pretensão é a de estabilização das situações eventualmente conflituosas que vêm a ser o objeto da jurisdição penal (2017, p.175).
Nesse contexto, a prova seria então um mecanismo pelo qual se faz a retrospectiva do fato em si, onde busca-se aproximar ao máximo do acontecimento, buscando proporcionar ao julgador uma visão da realidade fática por meio da reconstrução da realidade real. 

Verifica-se a existência de três sentidos essenciais para o termo “prova”, sendo eles o ato de provar, em que se confere a autencidade do fato apontado pela parte no processo, o meio pelo qual se comprova a verdade ou algo, e por fim o resultado da ação de provar, que é o produto auferido da análise dos instrumentos probatórios apresentados, demonstrando a verdade do fato a par de tais alegações (NUCCI, 2012).

A finalidade da prova é formar a convicção do juiz sobre os elementos indispensáveis ao esclarecimento do feito, ou tornar o fato conhecido pelo julgador (ISHIDA, 2009).

Ao referirem-se ao ônus da prova, conforme o brocardo latino probatio incumbit asserenti fica em função daquele que alega em juízo o acontecimento à medida que as partes provam em seu benefício, buscando fornecer o julgador os meios próprios e idôneos a fim de tomar a sua segurança quantos aos fatos alegados (PACELLI, 2017). 
Em se tratando de meio de prova pode se dizer que é tudo que se pode servir para demonstrar a veracidade de determinado fato, sendo diretos ou indiretos desde que sejam utilizados na pretensão da busca de verdades dos fatos alegados (NUCCI, 2012).
Levando-se em conta o que foi observado, vê-se que a prova tem como seu objetivo principal a formação da convicção do magistrado com intuito de fornecer uma convicção quanto à veracidade dos fatos alegados.

2.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA
 O Processo Penal no que tange a matéria de provas adotou o sistema da persuasão racional ou de livre convicção motivado, sendo vigente a liberdade abrangente na produção das provas pelos litigantes e a sua valoração pelo julgador, implicando somente que as provas sejam de caráter lícito e o magistrado fundamente suas decisões no momento da sua convicção (PACELLI, 2017).

Conclusa a composição das provas, acaba-se a fase de instrução processual passando-se então a decisão da demanda. Nesta fase processual, em primeiro lugar o magistrado faz um exame das provas produzidas, a fim de dar o direito após a sua avaliação e conclusão de tal. 
Conforme, prevê o artigo 155 do Código de Processo Penal: 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas (BRASIL, 1941).
Portanto, resta-se claro pelo disposto de lei acima, que o magistrado deve ficar adstrito em regra às provas colhidas na instrução processual perante o contraditório em juízo, sendo essencial a motivação do julgador. Em que pese o magistrado estar obrigado a fazer a fundamentação de sua decisão, este tem liberdade em julgar sobrepesando e nivelando os elementos trazidos pelas partes, aonde chegará então, a uma conclusão sobre as ponderações das partes.

Ainda que o magistrado tenha essa liberdade assegurada, este está obrigado em sua sentença a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão, conforme prevê o art. 381, III, do CP (BRASIL, 1940).

Dessa forma verifica-se que, apesar de o magistrado estar amparado pelo sistema do livre convencimento motivado, onde ele poderá apontar qual o elemento probatório terá maior peso no momento de sua decisão, desse modo, deve fazer uma fundamentação indicando em que se funda a sua decisão.
2.2 MEIOS DE PROVAS
Trata-se de meio de prova tudo aquilo que de forma direta ou indiretamente vá influir para se comprovar a verdade (MUCCIO, 2011).

Assim sendo, são considerados meios de provas de acordo com código de processo penal, o interrogatório do acusado, a confissão, a prova testemunhal, o exame de corpo de delito, as perguntas do ofendido, o reconhecimento de pessoas ou coisas, a acareação, os documentos e ainda, a busca e apreensão e indícios (BRASIL, 1940).

Contudo, mesmo com o rol taxativo expresso do código de processo penal, estas não estão adstritas apenas ao estabelecido na lei, recordando o princípio da liberdade probatória, este que estabelece que seja admissível em processo qualquer meio de provas exceto quando proibido em lei (MACHADO, 2011).

Dado o exposto percebe-se que, os meios de prova poderão ser tudo aquilo que não for ilícito, e que vá influir do deslinde probatório amparado pelo princípio da liberdade probatória que permite a produção de provas inominadas que não estão no rol exemplificativo do Código de Processo Penal.

2.3 DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO MAGISTRADO
No decorrer dos autos penais, o magistrado indica as provas, em, pelo menos, três distintas circunstâncias, sendo elas a razoabilidade das provas pretendidas pelas partes; a colheita das referidas provas; e por final, a sua avaliação (PACELLI, 2017).

Convém ao magistrado achar a prova mestra no processo penal, a fim de formar o seu livre convencimento a cerca das alegações das partes sobre o fato. O livre convencimento motivado do magistrado é de regra para decisão, utilizada no julgamento final que é quando se valorara as provas arguidas no processo (ISHIDA, 2009).

 As provas não têm uma valoração estipulada por lei no sistema do livre convencimento motivado. Desta maneira, cabe ao julgador a livre apreciação – exceto em sede de plenário de júri, no qual a decisão dos jurados não precisará ser motivada. Em virtude, a formação do convencimento do magistrado é livre para a formação de seu convencimento, podendo fiar-se a prova que melhor o levar ao convencimento (PACELLI, 2017).

Como descrito por Pacelli:
A liberdade quanto ao convencimento não dispensa, porém, a sua fundamentação, ou a sua explicitação. É dizer: embora livre para formar o seu convencimento, o juiz deverá declinar as razões que o levaram a optar por tal ou qual prova, fazendo-o com base em argumentação racional, para que as partes, eventualmente insatisfeitas, possam confrontar a decisão nas mesmas bases argumentativas (2017, p.180).
Neste caso, é esclarecedora a disposição contida na Lei n° 11.690/08, que impede o magistrado de fundar a condenação baseado em provas produzidas em sede de inquérito policial, ressalvadas as provas antecipas e não repetíveis (LIMA, 2017).
As provas ditas como cautelares seriam aquelas que apresentam um risco de desaparecerem em razão do decurso do tempo, estas que podem ser produzidas no curso da fase investigatória ou mesmo durante a fase judicial. Já em relação das provas não repetíveis, uma vez produzidas, não tem como ser novamente coletada ou produzida, em virtude do desaparecimento, e não dependem de autorização judicial (LIMA, 2017).
Neste contexto, resta-se clara que todas as provas são relativas sem nenhuma hierarquia entre estas, sendo o magistrado autônomo para fazer a sua apreciação conforme o convém, contudo, sempre fundamentando suas decisões nos elementos colhidos em sede de processo. 
3 O CRIME DE ESTUPRO
O crime de estupro encontra-se positivado no ordenamento jurídico brasileiro no art. 213 do Código Penal cujo seu texto possui o seguinte teor:
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
§ 1o Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.
§ 2o Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.
Segundo depreende-se do disposto acima, o bem jurídico tutelado em questão é a autonomia e integridade sexual, proteção à liberdade sexual da pessoa em sentido extenso, tanto em relação à mulher quanto em relação ao homem, a qual detém o direito amplo de não ter seu corpo violado carnalmente, em respeito ao livre consentimento de vontade no âmbito sexual, pois o estupro além de violar a liberdade sexual atinge a dignidade humana da vítima que se vê humilhada com a agressão (PRADO, 2011).

De fato, o crime de estupro envolve o fato de o agente constranger alguém, mediante grave ameaça ou violência física, a praticar consigo conjunção carnal ou consentir que com ele se pratique qualquer outro ato libidinoso (GRECO, 2011).

O ato libidinoso trata-se do desejo sexual, ações para satisfação da libido, ou seja, a satisfação do apetite sexual, compreendendo como ato libidinoso e a própria conjunção carnal, a masturbação, sexo oral, anal e o beijo lascivo (MARTINS, 2010).

Já a conjunção carnal consiste na copula vagínica, ou seja, o encontro entre pênis e vagina, desta forma, quando se tratar de tal conduta, deve ser necessariamente relação entre sexos opostos, ou seja, homem e mulher, pressupondo a relação sexual. Já em relação ao ato libidinoso, qualquer pessoa independente do sexo pode figurar no polo passivo, assim como o ativo, tratando-se de um delito comum (PRADO, 2013).

Conforme discorre Prado:
O tipo penal protege de modo amplo todas as pessoas, sem nenhuma distinção (cônjuges – art. 1.511, CC; relação pessoal de companheirismo – art. 1.723, CC; de parentesco – art. 1.521, CC; de noivado ou namoro, de prostituição, homossexualismo, hermafroditismo etc.), que devem ter tutelado o seu direito à liberdade sexual, e que, portanto, não podem ser compelidos a satisfazer os prazeres sexuais ou lúbricos de outrem (PRADO, 2013, p. 818).

O crime de estupro pode ser cometido também por cônjuges que vierem a constranger a própria companheira ou companheiro a realizar com ele (a) conjunção carnal, permitir ou realizar qualquer ato libidinoso diverso, com emprego de violência física ou grave ameaça, em razão de, tal situação não existe amparo legal, tornando indiferente a condição pessoal da vítima (PRADO, 2013).

A redação do artigo 226, em seu inciso II, do Código Penal, pela lei 11.106/05 a qual prevê as causas de aumento da pena no crime de estupro e os demais crimes contra a dignidade sexual, deixa clara a possibilidade de o cônjuge responder por este delito:

Art. 226. A pena é aumentada: II – de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela (BRASIL, 1940).

Nas palavras de César Roberto Bitencourt:
Reconhece-se que homem e mulher têm o direito de negarem-se a se submeter à prática de atos lascivos ou voluptuosos, sexuais ou eróticos, que não queiram realizar, opondo-se a qualquer possível constrangimento contra quem quer que seja, inclusive contra o próprio cônjuge, namorado (a) ou companheiro (a) (união estável) (2013, p. 48).

Logo, para a configuração do delito, é necessário o dissenso positivo e sincero da vítima durando o ato sexual uma resistência sincera a vontade do agente de com este efetivamente ter a relação sexual.

Em relação à materialidade do delito, está, pode ser provada pelo exame de corpo e delito, mas caso este não ocorra, é adotada a palavra da vítima como prova (ISHIDA, 2009).

É importante destacar que, o crime de estupro está previsto no rol de crimes hediondos expresso no art.1º da lei 8.072 de 25 de julho de 1990, devido a sua gravidade e reprovabilidade perante a sociedade.

3.1 DEPOIMENTO DA VÍTIMA NOS CRIMES SEXUAIS COMO ÚNICO ELEMENTO DE PROVA
De acordo com o Código de Processo Penal a vítima será questionada em seu depoimento sobre as circunstâncias do delito, autoria deste e as provas que seja capaz de indicar de acordo com o artigo 201 do código de processo penal (BRASIL, 1941). 

As circunstâncias do delito são os dados que formam a configuração do delito investigado, desde (modo de execução, lugar, motivo entre outros) até a materialidade (NUCCI, 2012).

Em relação à autoria do ofendido, será questionado se este sabe indicar o autor do delito ou quem suspeita que seja. Aqui, vale ressaltar que as declarações da vítima constituem a instrução criminal.

Em regra, as palavras da vítima não possuem o mesmo valor probante de uma prova testemunhal, que passa por juramento de dizer a verdade sobre as declarações prestadas, sob a pena de incorrer no crime de falso testemunho. Não obstante, é evidente que as palavras da vítima têm grande relevância em relação à autoria e circunstâncias do para o esclarecimento dos fatos (MACHADO, 2011).

Deste modo, em muitas ocasiões, será através da palavra da vítima que resultará a persecução penal, causando graves consequências para o acusado de praticar o delito (PACELLI e FISCHER, 2014).

O artigo 201 do Código de Processo Penal dispõe, in verbis:
 Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, tomando-se por termo as suas declarações. § 1º Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o ofendido poderá ser conduzido à presença da autoridade. § 2º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos que a mantenham ou modifiquem. § 3º As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele indicado, admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico. § 4º Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço separado para o ofendido. § 5º Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e de saúde, a expensas do ofensor ou do Estado. § 6º O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça em relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu respeito para evitar sua exposição aos meios de comunicação.

Segundo Fernandes (1995), diante de um sistema onde vige o livre convencimento motivo do magistrado, este não se encontra sujeito às regras e valores determinados previamente com relação às provas, conseguindo por esta razão a palavra da vítima convencê-lo mais do que uma testemunha.

Nas ações penais públicas o ofendido não é parte, devido a isto, não é ouvido como testemunha, desta maneira não poderá responder pelo crime de falso testemunho elencado no art. 342, do Código Penal, que se imputam contadores, tradutores, peritos ou intérpretes. Entretanto está sujeito a responder pelo crime de denunciação caluniosa art. 339, do Código Penal, se presentes os elementos ali citados (PACELLI e FISCHER, 2014).

Assim sendo, diante do interesse processual da vítima, o melhor seria o magistrado conhecer a personalidade da vítima, com o fim de verificar com maior clareza aquele que diz a verdade que aquele que mente (NUCCI, 2012).

Conforme ensina Greco (2015, p. 492) “[...] a falta de credibilidade da vítima poderá, portanto, conduzir à absolvição do acusado, ao passo que a verossimilhança de suas palavras será decisiva para um decreto condenatório” devendo formar seu convencimento ainda que diante da fragilidade probatória.

Nos crimes de estupro, a palavra da vítima torna-se uma viga mestra probatória, uma vez que, suas imputações, seguras e firmes e se de acordo com as demais provas, proporciona sustento a condenação do agressor (DELMANTO, 2016).

Concordando com tal entendimento, é importante mencionar os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. CONDENAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO. LAUDO PERICIAL QUE NÃO ATESTA A OCORRÊNCIA DOS DELITOS. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO AMPARADA NA PALAVRA DA VÍTIMA, CORROBORADA POR OUTRAS PROVAS TESTEMUNHAIS. IDONEIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA INVIÁVEL NA VIA ELEITA. 1. Embora o laudo pericial não se afigure útil para a comprovação da prática de crimes sexuais, a palavra da vítima (crucial em crimes dessa natureza), corroborada por provas testemunhais idôneas e harmônicas, autorizam a condenação, ainda mais porque o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se utilizar, para formar a sua convicção, de outros elementos colhidos durante a instrução criminal. Nesse contexto, por se tratar a espécie de matéria de prova duvidosa e controvertida, é absolutamente inviável a sua apreciação na via estreita do remédio heroico. 3. Ordem denegada (BRASIL, 2004).

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 217-A, 213, § 1º, E 218-B, C/C 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. IMPROCEDENTE. TESE INEFICAZ DIANTE DO COTEJO DAS PROVAS. CRIME SEXUAL. PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVÂNCIA. FIXAÇÃO DA PENA BASE NO MÍNIMO LEGAL. IMPROCEDENTE. DOSIMETRIA FUNDAMENTADA E EM CONSONÂNCIA COM OS DITAMES LEGAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Em que pese a negativa de autoria pelo Apelante, tais ilações, por si só, não são suficientes para afastar a imputação, uma vez que deve ser analisado todo o conjunto probatório. II. Nos crimes sexuais a palavra da vítima possui relevância significativa e, no caso em comento, as vítimas, desde a fase inquisitorial, mostraram-se bastante coerentes, firmes e seguras em seus depoimentos. III. Demais provas que corroboram a materialidade e autoria delitiva. IV. Recurso conhecido e improvido (BRASIL, 2018).

Assim sendo, quando o magistrado acreditar que exista a possibilidade de estar presente de uma falsa imputação por parte do ofendido em crimes contra a dignidade sexual, o juiz deve ter sua atenção redobrada, fazendo uma análise de todo o conjunto probatório, a fim de ser evitar uma condenação injusta ou mesmo inocentar culpados observando também o princípio do in dubio pro réu (FAVERO e SILVA, 2017).
A busca pela verdade plena é muito difícil, ou até impossível, toda via, o que já temos de maneira pacificada, é o juízo verdadeiro, que é a análise dos elementos probantes de acordo com a realidade (MACHADO, 2014).
 Portanto, neste contexto fático, resta ao magistrado trabalhar com sua capacidade de observar, e usar sua percepção para apurar a verdade dos fatos e as inverdades. Contudo o magistrado não deve ser rigoroso demais ao desacreditar da vítima, não sendo permitido qualquer preconceito na avaliação de suas declarações, tendo em vista que a vítima nada mais é aquele que foi agredido e quer justiça (NUCCI, 2012). 
É importante também destacar a teoria da mulher Potifar, empregada no meio jurídico, onde o julgador deverá ter uma sensibilidade ao apurar se os fatos descritos pela vítima são legítimos, ou seja, comprovar a veracidade de sua palavra, tendo em vista que contradiz com a negativa do acusado (GRECO, 2011).
A citada síndrome da mulher Potifar ocorre quando uma mulher é rejeitada pelo homem, e o lhe imputa falso crime relacionado à dignidade sexual, levando em conta seus sentimentos pessoais e a raiva pela rejeição (GRECO, 2013).
Deve-se levar em consideração também, a questão da contaminação da vítima por falsas memórias, é algo novo ainda no sistema brasileiro, mas é algo que se deve observar, pois há casos que sem que se tenha sido colhido formalmente o depoimento da vítima e a descrição do acusado, é apresentado à vítima, imagens dos agentes que já passaram por investigações ou mesmo os que os policiais acreditam serem possíveis autores. Diante disso, há uma possível instigação ao reconhecimento. A continuação visual das vítimas que passaram por situações traumáticas como de abuso sexual é diferente das de uma situação normal e tende a fixar os olhos justamente no que lhe é causador de temor e medo. A questão, no caso é, se é possível condenar alguém a uma pena extremamente significativa através de uma prova de caráter duvidoso em frente dos aprimoramentos da psicologia cognitiva (LOPES JR. E MORAIS DA ROSA, 2017).

Em virtude dos fatos mencionados, é imprescindível que todos se conscientizem e que se sensibilizem de que uma condenação pautada exclusivamente na palavra da vítima, deve se pautar de uma segurança ímpar, devendo ser interpretada com ressalvas, devendo o magistrado compará-la com as demais provas, levando em consideração ambas as personalidades e relações pessoais, tendo em vista que as consequências da condenação nesses crimes destroem a vida do condenado, no ambiente familiar e, ainda o tratamento desumano dentro do sistema carcerário que jamais poderão ser revertidas. Desta maneira, o princípio do in dubio pro reo de ser aplicado em seu máximo aproveitamento, pois qualquer princípio de dúvida pode vir trazer a inocência do réu (GARBIN, 2016).
Diante do que foi observado conclui-se que a palavra da vítima sem estar e consonância com os elementos de prova não deve se pautar  de segurança, pois diante das consequências que virão advindas da condenação, está precisa estar no mínimo amparada por outros elementos probantes para que também seja observado a defesa do acusado que poderá se defender de outras provas sem ser apenas palavra da vítima no qual dificulta ao máximo a sua defesa.

4 CASOS REAIS
A fim de contextualizar, passamos nesse tópico para a análise de alguns casos envolvendo o crime de estupro em que, infelizmente, houve erro judiciário devido a utilização da palavra da vítima como prova chave para a condenação e que, posteriormente descobriu-se que os acusados eram inocentes, causando prejuízos imensuráveis a vida de tais condenados.
4.1 CASO JONAS DA SILVA CRUZ
O caso de Jonas da Silva Cruz ocorreu no ano de 1994, na época era técnico de telefonia e tinha 53 anos de idade, foi acusado de estuprar sua vizinha Lucilene Santos Souza, que tinha 12 anos de idade. Foi então condenado em 1995 com base exclusivamente na palavra da vítima, mas somente foi preso em 2008 (LYRIO e UCHÔA, 2011).
No início de 2011, a vítima compareceu perante o juiz da Vara de Execuções Penais, para se retratar, alegando que não foi assediada e nem estuprada pelo condenado, e devido a isto ocorreu um julgamento de Revisão Criminal feito no Tribunal de Justiça da Bahia, Jonas foi absolvido por falta de provas. A verídica história ocorreu que, a Lucineide teria tido sua primeira relação sexual com um namorado da época, que tinham a mesma idade, contudo, sua genitora Renilda Bispo dos Santos, percebeu um sangramento nas roupas da filha, mas, esta não sabia que a filha estava namorando. E, como sua mãe não gostava do vizinho Jonas, fez então a filha descrever uma falsa história perante o juiz (LYRIO e UCHÔA, 2011).
Marinaldo Bastos Figueiredo o juiz do caso, decretou a condenação de Jonas apenas com o depoimento da vítima, afirmando que ‘’criança não mente’’. Mas, Jonas só ficou ciente que havia uma condenação em dezembro de 2008 quando o mesmo tentou tirar um atestado de antecedentes criminais e a polícia viu que havia um mandado de prisão em aberto (LYRIO e UCHÔA, 2011).
Diante disso, Jonas permaneceu preso por 10 meses em Polinter, uma vez que, narra ter sofrido muito, no entanto não sofreu violência sexual, o que ocorre muito aos condenados por estupro (LYRIO e UCHÔA, 2011).
No ano de 2009 foi transferido para Colônia Lafayete Coutinho, onde permaneceu até março de 2010, e obteve progressão para o regime semiaberto e em seguida, teve prisão domiciliar. Logo após, todo esse progresso adquiriu um emprego nos Correios, que ganhou através de um programa de ressocialização da Secretaria Estadual de Justiça e Direitos Humanos (LYRIO e UCHÔA, 2011).
Para a desembargadora Ivete Caldas, relatora do processo de Revisão Criminal, a decisão foi falha porque levou em conta somente a versão da garota. “Nunca houve prova, somente a palavra da vítima. Para se condenar alguém é preciso ter certeza, e nesse caso a denúncia não tinha relevo” (LYRIO e UCHÔA, 2011).
Segue abaixo a jurisprudência do caso:

REVISÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR (ART. 214, C/C O ART. 224, "A", DO CP). CONDENAÇÃO COM BASE EXCLUSIVAMENTE NA PALAVRA DA VÍTIMA. SURGIMENTO DE NOVA PROVA. RETRATAÇÃO DA VÍTIMA REALIZADA JUDICIALMENTE. PROVA VÁLIDA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA MANTER UM DECRETO CONDENATÓRIO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE PARA ABSOLVER O REQUERENTE, COM FUNDAMENTO NO ART. 386, VII, DO CPP. DECISÃO POR MAIORIA (BRASIL, 2011).
Neste caso, é claro o erro judiciário, causado pela condenação baseada apenas com a palavra da vítima e as reais consequências na vida do condenado que, mesmo não se tornando vítima de seus companheiro de carceragem, perdeu vínculos familiares, amizades e o seu emprego, contudo, é de suma importância destacar que na época dos fatos o mesmo já tinha 53 anos de idade de índole constituída perante a sociedade.
4.2 CASO ISRAEL DE OLIVEIRA PACHECO
O caso de Israel ocorreu no ano de 2008 na cidade de Lajeado no interior do Estado do Rio Grande do Sul quando este tinha 20 anos de idade. O fato aconteceu quando a residência de uma mulher foi assaltada, e esta chegou em casa após um dia de trabalho junto com sua filha e se deparou com a porta arrombada e com o assaltante dentro da residência, este colocou a mãe em um dos cômodos da casa levou a filha para outro onde cometeu o abuso sexual (MATOS, 2018).
Israel estava indo viajar para visitar a família, quando foi preso na rodoviária, porque suas características batiam com as descritas pela vítima, levado a delegacia foi feito o reconhecimento, que foi feito sozinho onde o este foi reconhecido como autor do crime pela vítima (MATOS, 2018).
No momento do crime Israel estava em um bar, mesmo com o álibi comprovado por testemunhas, este não foi reconhecido pela justiça (MATOS, 2018).
No local do crime ficaram manchas de sangue do assaltante, ao qual foram colhidas e analisadas pela pericia, feito teste DNA foi comprovado que não era de Israel, e sim pertencia a  Jacson Silva que já tinha seu DNA cadastrado no banco de dados por já estar vinculados a outros dois casos de abusos, este que foi detido e acusado de ser participante no crime, e Israel  foi condenado única exclusivamente com base na prova testemunhal da vítima e seguiu preso por 10 anos, sendo a maior parte deste tempo em regime fechado (MATOS, 2018).
No dia 18/12/2018 1° Turma do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao recurso desconsiderou a prova testemunhal e levou em conta a prova do DNA que veio a absolver Israel (MATOS, 2018).
Diante desse caso, conclui-se que mesmo com  uma única fonte de prova, álibi com prova testemunhal e com exame de teste de DNA comprando sua inocência, este permaneceu 10 anos de sua vida dentro do sistema penitenciário e condenado por um crime que não cometeu, o que comprova a força da palavra da vítima em relação as provas dentro do processo penal brasileiro.
3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O trabalho teve inicio com a apresentação da Teoria Geral da Prova, onde foram abordados métodos de avaliação da prova, finalizando com enfoque no livre convencimento motivado pelo magistrado.

Foi abordado o crime de estupro e em seguida descoremos sobre influência da palavra da vítima no sistema de provas do crime de estupro, destacando o valor probante da palavra da vítima e o seu valor sob o sistema do livre convencimento motivado.

 Em seguida foi tratado sobre dois casos reais de erro no judiciário com condenados pelo crime de estupro com base, exclusivamente, na palavra da vítima, e como esta condenação foi prejudicial para a vida da pessoa que, fora condenado injustamente, com análise a respeito da possibilidade de sustentar uma condenação apenas com base na palavra da vítima diante da ausência de outros elementos de provas.

Salienta-se que é notório a gravidade do delito em questão e as consequências que este traz para a vida da vítima, por se tratar de um crime com noções probantes delimitadas, apenas com a palavra da vítima já pode se obter a condenação, mas também deve se atentar as possíveis consequências na vida de uma pessoa condenada inocentemente.

Conclui-se por sua vez que, é necessário se ter uma apuração minuciosa no que tange ao crime de estupro, para não inocentar um culpado e não responsabilizar um inocente, devendo então, a palavra da vítima estar em consonância com os outros elementos de provas.

Assim sendo, o que se extrai do trabalho em questão é que a palavra da vítima como instrumento isolado de prova  não é hábil para sustenta um decreto  condenatório,  pois ao menos está deve  estar em consonância  com outros elementos de prova,  desta feita sendo ínfima a prova,  ou controversa, que então seja aplicado o instituto do in  dubio pro reo.
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